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CONSELHO PLENO 

1. RELATÓRIO 

1.l O Sr. Diretor Regional do SENAI Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial-São Paulo solicita, nos termos da 
Deliberação CEE nº 26/86, autorização para alteração da 
denominação da Unidade Escolar SENAI "Roberto Mange", Unidade II 
sediada, na Av. da Saudade nº 125, em Campinas, para Escola SENAI 
"Prof. Dr. Euriclydes de Jesus Zerbini". 

1.2 A Unidade "acha-se autorizada a funcionar pelo Parecer 
CEE nº 459/82 e reconhecida pela Portaria  CEE nº 14/84". 

1.3 A escola em questão adota o Regimento Comum das Unidades 
Escolares do SENAI/SP, aprovado pelo Parecer CEE nº 1309/89. 

1.4 Essa Escola do SENAI, em Campinas, mantém Cursos de 
Suprimento e de Qualificação Profissional III e IV, conducentes à 
formação de Técnico em Alimentos (Parecer CEE nº 1357/92), de 
Técnico em Instrumentação (Portaria CEE nº 114/84), de Técnico em 
Eletrônica e de Técnico em Telecomunicações (Parecer CEE nº 
1.082/93), na forma do disposto na Deliberação CEE nº 23/83. 
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1.5 Nos termos do artigo 35 da Deliberação CEE nº 26/86, as 
Instituições Municipais ou criadas por leis específicas, com 
supervisão própria encaminharão os pedidos de alteração de 
denominação, diretamente ao Conselho Estadual de Educação. 

2. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, nos termos deste Parecer, toma-se 
conhecimento da mudança de denominação da Escola SENAI "Roberto 
Mange", Unidade II, de Campinas, para Escola SENAI "Prof. Dr. 
Euriclydes de Jesus Zerbini". 

São Paulo, 02 de agosto de 1995. 

 

a) Cons. Francisco Aparecido Cordão 

Relator 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A  Câmara  do  Ensino  do  Segundo  Grau adota, como seu 
Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Francisco Aparecido Cordão, Luiz 
Eduardo Cerqueira Magalhães, Maria Bacchetto, Pedro Salomão José 
Kassab e Roberto Moreira. 

Sala  da  Câmara  do  Ensino  do  Segundo Grau, em 09 de 
agosto de 1995. 

a) Consª Maria Bacchetto 
Vice-Presidente da CESG 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do 
Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 11 de outubro de 1995. 

 

a) Consª BERNARDETE ANGELINA GATTI 

no exercício da Presidência nos  
termos do art. 11 da Del. CEE nº 17/73 
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